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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N.o 007/2014
DATA DA REALIZAÇÃO: 24/11/2014
HORÁRIO: A PARTIR DAS 11hOOmin

o Senhor Raff de Melo Porto, Pregoeiro do Município de JUAREZ TÁVORA, constituído pela portaria
n.? 048/2014 de 05 de Novembro de 2014, faz saber a todos os interessados, de que trata a presente
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO, em sessão pública, na sede da
Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORAIPB, situada na Rua José Mendonça de Araújo, N 171 _
Centro Juarez Távora -PB, que será regida pela Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993,
com alterações posteriores, Lei complementar n.? 123/2006 e suas alterações, Decreto n.? 7892/13 e
alterações bem como toda legislação correlata e demais exigências Previstas neste edital e anexos.
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I
(Termo de Referência), que dele fazem parte integrante.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que
se apresentarem para participar do certame.
A sessão de processamento do Pregão será realizada no prédio sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ
TÁVORAlPB, cujo endereço encontra-se no preâmbulo deste edital, iniciando-se no dia 24 de Novembro
de 2014 às 11hOOmin (horário local) e será conduzida pelo Pregoeiro, designados nos autos do processo
em epígrafe.

I-DOOBJETO

1 - A presente licitação tem por objeto a eventual Contratação de Assessoria Técnica na Execução dos
Serviços de Elaboração de Dados Cadastrais dos Servidores, Análise, Preparação e Geração de
Folha de Pagamento, Emissão e Análise de Relatórios Gerenciais da FOLHA, Impla~ta~ão e
Geração da RAIS, DCTF E DIRF, detalhado as especificações no anexo I (Termo de Referência) do
presente Edital.

•
II - DA PARTICIPAÇÃO

1- Poderá (ão) participar do certame todos os que preencherem todos os requisitos constantes neste
ato convocatório.
2 - Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, qua~do:. . .,
2 1 Reunidas em consórcios grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto pOSSUIbaixa
c~mplexidade, cujos valore~ também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006,
1453/2009 - Plenário e n° 1.102/2009. . _
. . s diri entes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado c~rgo de .d~reçao,

;~;es;:~mento ~uperior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de
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WAREZ TÁVORAlPB ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta)
dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital.
2.3 Em processo de falência ou concordata.
2.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de
suas entidades descentralizadas.
2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias,
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios.
2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993.

III - DO CREDENCIAMENTO
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados, os seguintes documentos;
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos, e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação
que contenha foto.
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenas uma credenciada.
4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

N -DO CADASTRAMENTO
1 - Não será exigido cadastro para participação do certame. ,
1.1- O CRC (Certificado de registro Cadastral) perante o Município de WAREZ TAVORA, poderá ser
apresentado pelo licitante, com validade em vigor e compatível com o objeto de aquisição do presente
certame, como substitutivo dos documentos exigidos no item VII, 1.1 e 1.2.1 "a","b", "c" e "d" no caso
de pessoa jurídica e os itens: VII, 1.1 "f" e 1.2.2 "a","b" e "c" no caso de pessoa física, deste edital.

1.1.2 - Na hipótese de apresentação do CADASTRO com documento com validade vencido, o
licitante deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, documento (s) válido (s)
que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte.
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v -DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido
no AnexoVI ao Edital deverá ser apresentadafora dos Envelopesn''s 1e 2.
2- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os
seguintesdizeres:

• PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORAlPB
CNPJ 08.919.490/0001-36

PREGÃO PRESENCIAL N.O007/2014
LICITANTE: CNPJ: -------

ENVELOPE n° 1 (DOCUMENTOS PROPOSTA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORAlPB
CNPJ 08.919.490/0001-36

PREGÃO PRESENCIAL - n." 007/2014
LICITANTE: CNPJ: --=-_
ENVELOPE n° 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo
Pregoeiroou por membro da Equipe de Apoio.
4 - Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Credenciamento,
Proposta Comercial e Documentos de Habilitação via postal, desde que, sejam protocoladosna Prefeitura
Municipal de JUAREZ TÁVORA, no local onde funciona a Comissão Permanente de Licitação
(PREGÃO), com toda identificação do licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em
epígrafe.

VI - DA FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS

1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa ou pessoa fisica e redigida em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas
sequencialmente,sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante
legal da licitante ou pelo procurador.
2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço,CNPJ/CPF;
b) númerodo Pregão Presencial;
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c) descrição do objeto da presente licitação, com todos os elementos em conformidade com as
especificações do Termo de Referência - Anexo I deste Edital e conforme modelo constante no anexo V;
d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo:
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação;
e) Descrição dos serviços;
f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias .• 3 - A proposta de preço deverá estar acompanhada das seguintes declarações:

a) Declaração no corpo da proposta, que o objeto será cumprido de acordo com exigências e
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo deste Edital.

b) Declarar, sob as penalidades legais, no corpo da Proposta, que não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública nas diversas esferas de Governo.

c) Declarar, sob as penalidades legais, no corpo da Proposta, que nenhum dirigente, gerente, sócio,
ou responsável técnico, mantém vínculo trabalhista com a Prefeitura Municipal de JUAREZ
TÁVORNPB

•
4 - O pregoeiro poderá solicitar às licitantes que forneçam os esclarecimentos que julgar necessários em
relação à planilha de custos.
5 - Em caso de divergência entre os valores apresentados expressos em numerais e por extenso,
prevalecerão estes. Eventuais correções poderão ocorrer, quando da análise das propostas, tendo por base
a quantidade prevista e o preço unitário proposto.
6 - Em caso de não incidência e/ou isenção de impostos, a licitante deverá indicar o documento legal que
determine o beneficio.
7 - Os serviços deverão ser de acordo com as condições contidas no Termo de Referência e edital.
8 - Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.
9 - Não é permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto da presente
licitação.
10 - Os preços propostos pela licitante vencedora permanecerão irreajustáveis, EXCETO quando
comprovadamente comprometer o equilíbrio econômico-financeiro deste termo contratual.
11 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos,
sejam omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais
dizem respeito a:
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1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercialda respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhadode documento comprobatóriode seus administradores;
c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivono Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhadade prova da indicaçãodos seus administradores;
e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentono País: decreto de autorização,e ato
de registro ou autorização para funcionamentoexpedidopelo órgão competente,quando a atividade assim
o exigir.

f) CPF, Identidadee Comprovantede Residênciano Caso do Licitante ser Pessoa Física.

1.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA (PESSOAS FISICAS E JURIDICAS)

1.2.1REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Pessoa Jurídica): A documentação relativa à
Regularidade Fiscal e trabalhista consiste em:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJIMF) do Ministério da Fazenda
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
da licitação,emitida em até 60 dias antes do dia da abertura dos envelopes.

• b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, (se houver) relativos ao
domicílioou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, do domicílio ou da sede da Licitante, com validade na data de
apresentaçãoe abertura dos envelopes.

d) CertidãoNegativa de Débito com a Fazenda Estadual, inclusive de Dívida Ativa, abrangendo todos os
tributos administrados pelo Estado, mediante apresentação de certidões expedidas por Órgãos Estaduais
competentes,do domicílio ou sede da Licitante.

e) CertidãoNegativa de Débito com a FazendaMunicipal, inclusivede Dívida Ativa, abrangendoto~os os
tributos administrados pelo município, mediante apresentação de Certidões expedidas por Orgãos
Municipaiscompetentes, do domicílio ou sede da Licitante.
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f) CertidãoNegativa de Débitos e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) do INSS _
InstitutoNacional de SeguridadeSocial, com validadena data de apresentaçãoe abertura dos envelopes.

g) Prova de Regularidade (CRS - Certificadode Regularidadede Situação), relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídospor Lei, com validade na data de apresentaçãoe abertura dos envelopes.

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa (CNDT), nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovadapelo Decreto-Lein° 5.452, de le de maio de 1943.

1.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Pessoa Física): A documentação relativa à
Regularidade Fiscal e trabalhista consiste em:

a) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, do domicílio ou da sede da Licitante, com validade na data de
apresentaçãoe abertura dos envelopes.

b) CertidãoNegativa de Débito com a Fazenda Estadual, inclusive de Dívida Ativa, abrangendo todos os
tributos administrados pelo Estado, mediante apresentação de certidões expedidas por Órgãos Estaduais
competentes,do domicílio ou sede da Licitante.

c) CertidãoNegativa de Débito com a FazendaMunicipal, inclusivede Dívida Ativa, abrangendotO?OSos
tributos administrados pelo município, mediante apresentação de Certidões expedidas por Orgãos
Municipaiscompetentes,do domicílio ou sede da Licitante.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa (CNDT), nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovadapeloDecreto-Lei n° 5.452, de le de maio de 1943.

1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação da Licitante de possuir o seguinte profissional Contabilista registrado pela
entidade profissional competente (CRC).

b) Os profissionais indicados pelas licitantes para execução do objeto deste c~rtame deverão ~g~rar
como responsáveis técnicos da Licitante e da Sociedade Merca.ntil podendo vir. a serem substituídos
em caso de fato superveniente por outros, desde que sejam Igualmente qualificados e, desde que
sejam previamente autorizados pela Prefeitura Municipal.
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c) Pe~omenos u~ ~testado de c~pacidade técnica \.;uecomprove a licitante ou a empresa já ter contratado
~om orgão (s) publico (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel
timbradr, contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado e reconhecido firma em cartório por
pessoa competente.

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa secretáriosdiretores ou Dirigentes. , ,

Parágrafo segundo: os documentos alusivos à qualificação técnica deverão ser apresentados por licitantes
PESSOAS JURfDICAS E FISICAS.

1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando
nos moldes do anexo IV do presente edital.

VIII - DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO FORTE

•

1- As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão após o ato do
credenciamento, apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3" da LC
123/2006)
1.1 - Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na
Junta Comercial; Declaração emitida pela Receita Federal ou declaração conforme anexo VI do
presente edital.

1.1.1 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei
Complementar n° 123, de 2006 .
1.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme
determina o artigo 43 da LC 123/2006.
I.3 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
1.4 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
1.5 Nesta licitação será assegurada como crité..o de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006.
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1.6 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar-se em qualquer das vedações
do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

IX - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando
se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão o Pregoeiro à declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo V ao Edital, em
envelope separado, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta. estará encerrado o credenciamento e, por
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços,
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.
4.1 - Para efeito de seleção da proposta o critério de julgamento será o menor preço unitário.
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.
7 - A etapa de lances será considerada encerrada -uando todos os participantes dessa etapa declinarem da
formulação de lances.
8 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preç~..
9 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito.
10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n? 2, contendo os documentos
de habilitação de seu autor.
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11- Obrigato~iamenteos p~odutosa seremofertadosdeverão ser de 1a qualidade;
12 - Eventuais f~lhas; o.mlssõesou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser
~anea~asna s.essaopubhca de processamento do Pregão Presencial, até a decisão sobre a habilitação
inclusivemediante: '
a) sub~tituiçãoe apresentaçãode documentos,ou;
b) venficação efetuada por meio eletrônicohábil de informações(Internet)

b.l - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
?oc~entos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
J ustí ficada.
b.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentadosos documentosalcançadospela verificação,a licitante será inabilitada.

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitadae declarada vencedorado certame.
14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatenderas exigências para a habilitação, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço observada à ordem de classificação, para celebrar o
contrato, e assim sucessivamente.
15 - No caso de todas as licitantes serem inabilitadasou todas as propostas desclassificadas,o pregoeiro
poderá, a seu exclusivo critério, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova
documentação, escoimada das causas que motivaram a inabilitação, conforme Art. 48, §3° da Lei N°
8.666,de 21 de Junho de 1993.

x - DAREVISÃO DOS PREÇOS
1.Os preços permanecerão fixos e irreajustáveispelo período de 12 (doze)meses.
2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovaçãodo desequilíbrioeconômico-financeiro,a
ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricanteou outros que demonstrem indiscutivelmentea elevação do custo do objeto.
3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de JUAREZ
TÁVORA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os
documentoscomprobatóriosda majoração.
4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos bens pelo preço
registrado,mesmo que a revisão seja posteriormentejulgada procedente.
S. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticadono mercado a Prefeitura convocará o fornecedorvisando à negociação para redução de preços e
sua adequaçãoao praticado pelo mercado.
6. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observaráa classificaçãooriginal.
7. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimentodevidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Pref~iturapoderá li~erá-Io
do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantesapresentados, desde que a comunicaçãoocorra antes do pedido de fornecimento.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36





PrefeituraMunic. de JU8rez~~~ra
Fls.~J-V!"-r -10

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

8. Ocorre~do a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores para
assegurar Igual oportunidade de negociação.
9. Não havendo êxito n~s negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, ~~otando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
10. ? licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de
Registro de Preços quando:
1.1. Os fornecedores ~ue não ac~itarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
hberados do cornprorrnsso assumido, sem aplicação de penalidade.
12. Quando o preç? de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumpnr o compromisso.
13. A pedido do prestador dos serviços.

XI - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGAÇÃO

1 - No final da sessão, a licitante, que quiser recorrer, deverá manifestar, imediata e motivadamente a sua
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas, para apresentar contra-razões em igual número de dias que, começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.
3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
S - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento .• XII - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA
LICITAÇÃO.

1 - Os serviços técnicos de assessoria deverá ser de acordo com a necessidade da EDILIDADE pelo
CONTRATADO.
2 - Os Serviços serão exclusivamente destinados pi os assuntos desta Prefeitura Municipal de JUAREZ
TÁVORA
3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.l) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade ~om a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escnto, mantido o preço
inicialmente contratado;
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b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

XIII - DA FORMA DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORAIPB.
2- O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da
contratante.
3- O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota FiscallFatura
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscallFatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1= (TxllOO)
365

• Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

XIV - DA CONTRATAÇÃO
1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de contrato;
cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório.
1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a
Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
1.2 _ Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será
notificada para, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

Prefeitura Munic. de Juarez Távora~~~c~+t::i~12

subit~~ 1..1deste item XVI, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade
em vigencra, sob pena de a contratação não se realizar.
2 - A adjudicatária dever~ ~o prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da convocação,
comparecer a sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de JUAREZ TÁVORAIPB, para
assmar o termo de contrato.
3. - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a
situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XVI, ou se recusar a assinar o contrato serão
~onvocad~s as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas
a celebraçao da contratação.
3.1 - ~ssa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação
do aviso.
3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba.

xv -DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

•

1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total
ou parcial do objeto do presente Edital:
a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando
considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção;
b) Multa, observados os seguintes limites:
b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento
do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não
realizados.
b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, a partir do primeiro dia útil
subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que
o tome impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações
contratadas;
b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição
prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da
comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e
suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município.
d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade.
2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.
3 - As sanções previstas nas cláusulas "a)" a "c)" poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis.
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~ - (\s penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
Justificado e comprovado, a juízo da Administração.
a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o
atras? na entrega dos m.ateriais fo~ devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que
fixara novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
~ - ~ inexec_ução'parcial o.u total ~o contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal n". 8.666/93 poderá
Implicar a Imediata rescisão umlateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis,
observada a conclusão do processo administrativo pertinente;
6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de
eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil.
7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os
encargos correspondentes.
8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n° 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

XVI - DA GARANTIA CONTRATUAL

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão Presencial serão lavradas atas circunstanciadas, a
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.
2.1 - Às recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.
3- Todos os documentos de habilitação; cujos envelopes forem abertos na sessão; e as propostas; serão
rubricados pelo Pregoeiro; e pelos licitantes presentes que desejarem.
4 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Estado e do Município.
5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DOE.
6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficar~o à disposição ~ara
retirada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de JUAREZ TAVORA/PB, apos a
celebração do contrato. ,
7 _Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa podera
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.
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7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até O1 (um) dia
útil anterior à data fixada para recebimentodas propostas.
7.2 - Acolhidaà petição contra este Edital, será designadanova data para a realizaçãodo certame.
7.3 - As despesas provenientes para o exercício de 2014 serão custeadas com recursos de programas
municipaise correrão nas dotações do orçamentogeral do municípionas rubricas:
02.03 - Secretaria de Administração e Finanças - 04.122.2010.2003 - Desenvolver as Atividades
Administrativas da Secretaria - 04.122.2010.2004- Manutenção do Setor Financeiro - 33.90.36.00-
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.
As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele
exercício.
7.4 - O edital estará disponível para os interessados no setor de licitação, no endereço constante no
preâmbulodeste termo, no horário de expedientenormal de 08:00hs.As 12:00hs.
7.5 - Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites estabelecidospor
lei, sem que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização, sempre quando os atos forem mais
convenientespara a Administração,desde que bemjustificado.
8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionadospelo Pregoeiro.
9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administraçãonão será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementeda condução
ou do resultadodo processo licitatório.
10 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadasem favor da ampliação da disputa
entre os interessados,desde que não comprometamo interesseda Administração,o princípio da isonomia,
a finalidadee a segurança da contratação.
11 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitaçãoe classificação.
12 - Integramo presente Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Minuta do Contrato
Anexo III - Modelo de declarações 'f
Anexo IV - Modelo de proposta de preços '
AnexoV - Declaraçãode pleno atendimentodos ~ qui itos de Habilit çã

AnexoVI - Modelo declaraçãoME e EPP .

13 - Para dirimir quaisquer questões deco e
competenteo Fórum da Comarca de AI oa Gr

s vidas na esfera administrativa,será
!

JUAREZT

,
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1. OBJETO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2014.

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.1.Contratação de Assessoria Técnica na Execução dos Serviços de Elaboração de Dados Cadastrais dos
Servidores, Análise, Preparação e Geração de Folha de Pagamento, Emissão e Análise de Relatórios
Gerenciais da FOLHA, Implantação e Geração da RAIS, DCTF E DIRF, conforme especificações e
quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM UND QNT ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Mês01 10

Profissional Gabaritado para dar Assessoria Técnica Na Execução

Dos Seguintes Serviços:

• Elaboração De Dados Cadastrais Dos Servidores da Prefeitura

Municipal;

• Emissão, Análise, Preparação e Geração de Folha de

Pagamento;

• Implantação e Geração da RAIS

• Implantação e Geração da DCTF

• Implantação e Geração da DIRF

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista a Necessidade do setor financeiro e administrativo, faz-se necessário a Contratação
De Assessoria Na Execução Dos Serviços De Elaboração De Dados Cadastrais Dos Servidores, Geração
De Folha De Pagamento, Emissão De Relatórios Gerenciais Da FOLHA, RAIS, DCTF E DIRF junto a
Prefeitura de Juarez Távora.

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a Prefeitura Municipal de Juarez
Távora devendo, no desempenho das funções indicadas, atuar com zelo, presteza e probidade.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

Prefeitura Munic. de Juarez T~vora

~'I~..·~~v ••,:~ ••.

16

.'

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS
4.1. o serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n°
8.666/93.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a
5.1.1 - O contratado responsabilizar-se-á pelos tributos e despesas incidentes ou que venham a incidir
sobre os serviços, sem a inclusão, de expectativa inflacionária ou encargos financeiros, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos.

5.1.2 - O CONTRATADO ficará responsável pela execução tempestiva dos serviços solicitados.

5.1.3 - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que
represente integralmente em todos os seus atos.

5.1.4 - Não ceder, transferir ou subcontratar no todo ou em parte o objeto deste instrumento.

5.1.5 - O contratado terá a obrigação de manter, durante todo o exercício do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

5.1.6 - O contratado terá a obrigação de manter, durante todo o exercício do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação Art. 55, XIII da Lei 8.666/93 e lei n." 12.440/2011(CNDT).

5.1.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante obriga-se a:
6.1.1 - Efetuar o pagamento ao contratado de cada uma das parcelas, quando o mesmo cumprir com todas
as determinações contidas neste instrumento contratual.

6.1.2 - Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quan~o à
prestação dos serviços dando os prazos constantes neste instrumento contratual para o contratado reahzar
as correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades.
6.1.3 _ A CONTRATANTE fornecerá todos os meios materiais para execução dos serviços C~ntratad<:s,
inclusive o custeio com despesas de deslocamento (transporte), combustível, hospedage~ e alimentação
do contratado sempre que o mesmo tiver prestando serviço in-loco, sendo as demais despesas de
responsabilidade do Contratado.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36
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7.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um
representante especialmente designado, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n? 8.666, de 1993.
7.1.1. A fiscalização contratual dos serviços deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização
dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa n" 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que
couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a especificidade do
objeto e do local.
7.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de produtividade.
7.2. O gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n? 8.666, de 1993.
7.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas especificações.
7.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e
comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§1° e 2° do artigo 67
da Lei n° 8.666, de 1993.
7.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade como artigo 70 da Lei n" 8.666, de 1993.
7.6. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas:
a) Inspecionar a execução dos serviços;
b) Monitorar o cumprimento dos prazos estabelecidos para execução dos serviços;
c) Avaliar a qualidade dos serviços realizados;

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

citação e da contratação é aquela

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - C~ntro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36
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MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N,o 007/2014

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
JUAREZ TÁVORA, ESTADO DA PARAIBA, E A
EMPRESA: *****, TENDO POR OBJETIVO:
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA NA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO
DE DADOS CADASTRAIS DOS SERVIDORES,
ANÁLISE, PREPARAÇÃO E GERAÇÃO DE FOLHA
DE PAGAMENTO, EMISSÃO E ANÁLISE DE
RELATÓRIOS GERENCIAIS DA FOLHA
IMPLANTAÇÃO E GERAÇÃO DA RAIS, DCTF E
DIRF,

De um como ANTE, e assim no presente instrumento, o Juarez
Távora, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez Távora-PB,
inscrito no CNPJIMF sob o n.? 08,919.490/0001-36, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal
Maria Ana Farias dos Santos, portador do CPF/MF n." 952,710,154-91, residente e domiciliado na Rua
Adalberto Pereira de Melo, n 43 - Centro Juarez Távora - PB e de outro lado, como CONTRATADO, e
assim denominado no presente instrumento, a Empresa: *****, com sede no *****, inscrita no CNPJ:
*****, representada neste Ato por: *****, CPF n" ***** eRG: *****

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei
Federal n." 8,666/93 e suas alterações posteriores, bem como vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL n.?
007/2014,

A CONTRATADA se o a Executar os Serviços, conforme proposta
fazendo parte integrante deste CONTRA TO,

SERVIÇOS P,UNT, P, TOTALrTEM\ QNT. I UND. I
2,1 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes por 10 (dez) meses, O prazo constante
nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art.
57 da Lei Federal n," 8,666/93,
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5.1 - Fica o preço, conforme segue:
5.2 O valor total ~o CONTRATO fica estimado em R$ 0.00 (Por Extenso) onerando nas dotações:
02.03 - Secretaria de Administração e Finanças - 04.122.2010.2003 - Desenvolver as Atividades
Administrativas da Secretaria - 04.122.2010.2004 - Manutenção do Setor Financeiro - 33.90.36.00 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física - 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

6.1 Os preços propostos licitante vencedora permanecerão irreajustá EXCETO quando
comprovadamente comprometer o equilíbrio econômico-fínanceiro deste termo contratual.

6.2 - Fica fixado o prazo de até 10 (dez) dias anterior ao pagamento, para o proponente apresentar junto
ao Setor de licitação - dirigido ao Presidente da Comissão Permanente, o requerimento, demonstrativo e
comprovação de tal reajuste.

7.1 O pagamento será efetuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORAIPB.
7.2- O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária
da contratante.
7.3- O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
7.4 _Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.5 _ Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
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1= (Tx/IOO)
365

Tx =utilizar IPCA (IBGE)
N =Número de dias entre a data limite previstos para o pagamentoe a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso.

I. A Contratante obriga-se a:
8.1.1 - Efetuar o pagamento ao contratado de cada uma das parcelas, quando o mesmo cumprir com
todas as determinaçõescontidas neste instrumentocontratual.
8.1.2 - Efetuar atr~vés de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
prestação dos serviços dando os prazos constantesneste instrumentocontratual para o contratadorealizar
as correçõesnão eximindo,porém, de suas responsabilidades.
~81J.- A CONT~TANTE fornecerá todos os meiosmateriais para execução dos serviçosContratados,
inclusive o custeio com despesas de deslocamento(transporte),combustível, hospedageme alimentação
do contratado sempre que o mesmo tiver prestando serviço in-Ioco, sendo as demais despesas de
responsabilidadedo Contratado.

9.1.A Contratadaobriga-se a
9.1.1 - O contratado responsabilizar-se-á pelos tributos e despesas incidentes ou que venham a incidir
sobre os serviços, sem a inclusão, de expectativa inflacionária ou encargos financeiros, bem como por
todas as despesas e compromissosassumidos.
9.1.2 - O CONTRATADOficará responsávelpela execuçãotempestiva dos serviços solicitados.
9.1J - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato,
que represente integralmenteem todos os seus atos.
9.1.4- Não ceder, transferir ou subcontratarno todo ou em parte o objeto deste instrumento.
9.1.5 - O contratado terá a obrigação de manter, durante todo o exercício do contrato, em
compatibilidadecom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidasna licitação.
9.1.6 - O contratado terá a obrigação de manter, durante todo o exercício do contrato, em
compatibilidadecom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidasna licitaçãoArt. 55, XIII da Lei 8.666/93e lei n.? 12.440/2011(CNDT).
9.1.7Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição.de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;.

10.1 - A Contratada ficará eita às seguintes penalidades, garantida a prévia
total ou parcial do objeto.

I _Advertência;de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n° 8.666/93,podendo ser aplicada nos seguintes
casos: .
a) Descumprimentodas obrigaçõese responsabilidadesassumidasna licitação;
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~ioout~~s ocorrl.ênciasdquepos~am aca~etar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento desde que
cal a a ap icação e penalidade mais grave. '

~I- mu~ta(s), q~e deverá (ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município a ser quitada
e acor ~ com Instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser: '

ad)detl,oYo (um por cento) do.valor do objeto licitado, por dia de atraso por descumprimento dos prazos
e en rega, previstos neste Edital e no Contrato',

b) .de 2% (dois por cento ~ do valor do fo~ecimento por infração a qualquer condição estipulada no
Edital e no Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.

III ~ .suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas.
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

I - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

II _Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n° 8666/93 e
alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b)Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

III _As penalidades só pode~ão ser releva~~s nas_hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, a Juízo da Admínistração.

11.1 - A rescisão Contratual poderá ser: . enumerados no Art. 78
11.1.1- Determinado por ato unilateral e escnto da CONTRATANTE, nos casos
da Lei Federal n,? 8.666/93.
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11.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da
CONTRATANTE.
11.1.3- Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.?8.666/93,sem
que haja culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quandoos houver sofrido.
11.1.4- A rescisãoContratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.? 8.666/93acarretaráas
conseqüênciasprevistas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.?8.666/93.

desde já o Foro da Comarca de Alagoa Grande, Estado Paraíba, para
questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera
Administrativa. E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e
condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três)
vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do
Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Unico, da Lei Federal n.? 8.666/93, tudo para que o ato produza
seus Jurídicose Legais efeitos.

JUAREZ TÁVORA, de de 2014

Maria Ana Farias dos Santos
PreJeita

CONTRATANTE

*******************
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.°, __
RGN.o

2.°' _
RGN.o
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ANEXO III - Modelo de Declarações

(Papel timbrado da licitante)
DECLARAÇÃO

__ (nome do licitante ) CNPJ -_, sediada
. . ' por intermédio de seu representante legal,
infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial n" 007/2014, DECLARA expressamente que:

a) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de
dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
b) não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção,
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de
JUAREZ TÁVORA, Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos
60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital.
c) não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer
de suas entidades descentralizadas.
d) não ter sido declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias,
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios.
e) que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993.

__ .L.!::(c:..!.!:id~a!!:!dJ<...e~e~es~t~ad"",o:;L.)--'__ de de 2014.

(assinatura do declarante)
Nome ou carimbo do declarante: _
Cargo ou carimbo do declarante: __ . _
N0 da cédula de identidade e órgão emitente: ---------
Telefone, fax e e-mail para contato: _

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36
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ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço

(Papel timbradoda licitante)
PROPOSTADE PREÇO

_(NOME DO LICITANTE) CNPJ nO/_,
sediada (endereço completo, telefone, fax e e-mail atualizados) , por
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão N° 007/2014, apresenta
Propostade Preço para o fornecimento licitado, conformeabaixo especificado:

VALIDADEDA PROPOSTA: ____ DIAS (mínimode 60 dias)

BANCO(Código): AGÊNCIA(Código):__ PRAÇA: _
BANCO(Nome): --- CONTACORRENTE: _

__ ~(c:..!.!id:!!::a~d~e~e~e!:!!st~ad~o"')~-',__ de de 2014.

(assinaturado declarante)
Nome ou carimbo do declarante: --
Cargoou carimbo do declarante:~-.-----------
N° da cédula de identidadee órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _

** Este formuláriodeverá ser inseridono envelopede Proposta de Preço.

,. N 171 - Centro Juarez Távora -PB
Rua José ~:d~~ç8a3~;~~~u~NPJ _ 08.919.490/0001-36
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ANEXO V - Modelo de Declarações

(Papel timbrado da licitante)
DECLARAÇÃO

__ (nome do licitante ) CNPJ , sediada
----------------- , por intermédio de seu representante legal,
infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial n° 007/2014, DECLARA expressamente que:

Tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de concordância com os
termos deste pregão e seus anexos inclusive aos requisitos de HABILIT AÇÃü constante no edital.

__ .L!:(có.!:!id:!!:ad~e~e..!:::e!;!!st~ad~o<.L)~_,__ de de 2014.

(assinatura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante: _
Cargo ou carimbo do declarante: __ . _
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contatç; _

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada fora do envelope de Documentos de Habilitação

r » N 171 - Centro Juarez Távora -PB
Rua José ~~~d~~Ç:3~~~~~u~NPJ _ 08.919.490/0001-36
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARACÃO
SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ N° com
sede . (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para
fins do Pregão Presencial n" 007/2014, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que:

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei
Complementar 123/2006 e suas alterações.

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, estando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não
incide nos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.

de----------------------~----------- -------

(assinatura do representante legal)

Nome ou carimbo do declarante: _
Cargo ou carimbo do declarante: _
N° da cédula de identidade: __
Telefone, fax e e-mail para contato: _

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de habilitação e proposta logo
após o credenciamento

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - ESTADO DA PARAíBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA, torna público para
conhecimento dos interessados nos termos da Lei 10.520/02 alterações,
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei
complementar n.? 123/2006 alterações e demais normas inerentes a
espécie que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial na forma
de Execução Indireta, sob o regime de empreitada do tipo menor preço por
item, no dia 24 de Novembro de 2014 as 11:00 horas, tendo como objetivo:
contratação de assessoria técnica na execução dos serviços de elaboração
de dados cadastrais dos Servidores; Análise, Preparação e Geração de
Folha de Pagamento; Emissão e Análise de Relatórios Gerenciais da
Folha; Implantação e Geração da RAIS; DCTF; DIRF A reunião ocorrerá
na sala da COPELI o prédio sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ
TÁVORA, na Rua Cap. Pedro Moreira, 15 - Centro, JUAREZ TÁVORA/Pb
Maiores informações através do telefonei (083) 3379-1045.

JUAREZ TÁVORA, 06 de Novembro de 2014

RAFF DE MELO PORTO
Pregoeiro Oficial
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Francisco Audaires Franklin de Otivclr a
Prc!,uciru uflcial

prdei'ura Municipal
de João Pessoa

PREFEITURA Ml':<ICIP.\L DE JO,\O PESSOA
SECIIET"KIA I)E SALlUE/ COMISSÃO SETOIUAL UE LlCITM;,\O

PROCESSO LICIT"TÓRIO N" 01.592/2014
CAlHA CONVITE ~" 10.00712014
TERMO UE HOMOLOGAÇÃO

Com basl.: nas inl"orm>lçõlJs\:onslanlcs no Pr(lçl:~S(l Licitillório n" 01.592/20 14, rch:fi.:nl~· ii Carl,l
Cotlyite n" 10.007/201-1. CUj\l \lhjetn é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA r:SPEC1,\LlZi\DA
PARA\oIANL'TENC'ÃOCORRETIVAPONTUAL NO ALTERNADOR
[l() (jRl.íPO (iF1CM>OR [),I\ Mi\RC!\ Hf'.IMH{ DF 11(1KVi\ no COMPl.fXO HOSPIT:\!!\R
D[" ~,\:\:--';(ji\BElR:\. ':111CtlmpnmcnlO (lO!' !Cfl1ll'S dI' .'\nigIJ ...lJ. Inçl~(l\'1. d~1Lei II' R,(l(,{\·4_1 ;;:
;lill'!":l\~'I.'s !11l:'l\.'nur..:",<ll'..,lIw \' h.'I:lhlliu d<l C\Illli..;s;il1 S".'Iunallk Li,,'il;I\;',"I. ,'IIU\1ULl._KjU \
PII'I.'.:dimt"nh\ t'nl 1<1\'1'1'lI<I crnpn:s'l l'RBIElA COMCRClO REP, [ ~[g\ [(.,'us [,11)/\. 111,,','1<'
1\\' CSI'J Sllb () II" !J h20 \)(I.~O()O!.()O, Ihl va\l'r 1\11<11..h: R.:\. 13.4hU.(1() 11"1,'z\' mil l' ljUilll\lll.'Jl\llS

..: :-,'!'$,'nl;l r,'al~J, ..:bS~lft,.:.,d;1[wlo ~'rit"rlll du m'.:n~lrpr"";ll gllloal. ":0111lúklU 11<.)Ali ~~. Inl:"ll !I,
,lIilll'a "<1", d'l L~'j :-:(III') lJ] l' "LI'I~ altl'riI~i)l'~ Em nlllsLI.jÜrnna, 1'1\';1":()I\V,'"'ildd<I 11II'!'IIIII\'\11(P,I!<I
'\~SimtlUl'a Ull 1n:;trUnll'nlll I,,k ,'unirallt, nus (l'rlllus U,) Ar!. ()4, (,df,1ld, da L\'I (l" X,{J{J(J'13, sub p\'I1;1

de decair li ll1rcitu ii cl'('\lr;'tI;-1(;:111,sCIll prcjui/,l,.I das sOInçücs prc,isl<Is 11\' Ar\. SI ,kslC IllL'S!lll'

Jo:lu Pl'ssml, I I lk nov..:rnbru U1,,'2UI4

,\-I,;nica R"eI", Rmlriguf!.'i AIa'e,'i
Secretária d~ Saúd~

PREFEITURA MU~ICIPAL UE .10M. PESSOA
StTRHARIA OE l'I.ANEJ"'lE~TO

A\ ISO DE ABERTLRA DE PROPOS1.·'
CO~CORRF,:\CL\ l\() ,'-'OOI/20I~

O\'l.l~t(l C()NTRi\T,o\~':\O DE EMPRES,I\ ESPECli\Lll.:\[J:\ I'/\IC-\ l'O\::-;TRi l, A() DI
UNIDADESESCOLARESE QUADRAPOLlESPURTIVANACIDADEDE lUAU PESSuA .1'[1

A Prd't:ilunI Municip'll de João Pessoa atruves du Comissão Especial lk Lll'ilal,~':l\) lia SEPLt\i\,
Lunstituida :lIra\'~s 1I0 D\.'l'rt..'lo 11"X,24912014, lIatada dl' 07 lh.' julho d~' ZOI4, \'lHnllllil'J ~IO
intcrl'ssiluo que tica (,h.:tcrminallo que a reunião para ab~rtura do cnw!opc eunhmd~) li propoSI;\
cOlTIcn:ial dar-.'ic.ti no dia 17/11/:!OI4, às 15:00 horas, nu mcsmn Im'al imli":'ldu no prl'[IITIhulo l','

Ediwl
João Pessoa, I I de novcmbn,1 de 2014

Newton Euclides da Sih'a
IJr~sid~nll! da Comissào t:spt'dal dt' Udla~àu

Prdei,ura Municipal
de Juarel Távora

Anso Of. LlCITAÇÁO
(EXCLUSIVO PAlIAME t: EI'I')

TOMADA DE PREÇOS ~": 016/2014,
A I'REFEITllU,A :v1UNICII'AI. 1lF, JUAll.f:Z TÁVUll.A. lom;1 publiLl1 p"r;\ l'onhcl'inll..:nlo dus
Interessados nos tt'rmus da Lei Fe~teral .," R,66M93 t suas alteraçõl!S rostel'l\)res, Lei Clllnpkmenlar
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\kndI11l<,';l ,Il- t\r'1l111.),N" I i I _ t.\:ntr\1 Juar('z 1':1\'\11'<1-PS tEr' Sl-nX7-()(I!I, \1;Llllrl'\ 1I1II>rl1l:l1,'''-'
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rr~',() glllb;11. Ju npo menor ;"r,.:\'u, \,bll'~I\':IIHI" :t Cunlrala,'ãu nv 1:lllpn,.,a ue Fnt!l'uhal'ia
para {'xt'~'ul.li' Obra Chil Pubttcu de ('()lIstru\'àl\ (I,' ü t t umu] quadra ('srular cobcr-tu
cum "t'sliàriu"i, CJl\ ~C,s:IO puhlic\ p.ua ahcrtura du-, rnv ck.pc ,1(' h,dlllll:II;;'W~'l'I"-'I'u'i,1ql:\
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos Prefeitura M n,c. de JU8rez Táv

Fls. Or

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/11/2014 às 10:30:17 foi protocolizado o documento
sob o N° 60520/14 do Aviso da Licitação n° 00007/2014 referente ao exercício de 2014, referente a(o) Prefeitura
Municipal de Juarez Távora, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Nilcelanio Rogerio de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora
Número da Licitação: 00007/2014

eModalidade: Pregão Presencial
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado: R$ 18.000,00
Objeto: Contratação de Assessoria Técnica na Execução dos Serviços de Elaboração de Dados Cadastrais dos
Servidores, Análise, Preparação e Geração de Folha de Pagamento, Emissão e Análise de Relatórios Gerenciais
da FOLHA, Implantação e Geração da RAIS, DCTF E DIRF.
Data do Ato: 12/11/2014
Data e Hora do Certame: 24/11/2014 11:00
Local do Certame: sala da CPL Pm Juarez Távora

João Pessoa, 12 de Novembro de 2014

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18rU3 dll,~f;jd<-Jpl'l;l LC :·!1

pelo Reqimenío Interno. alterado pela
. RA TC 18'i00i..J

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

II11[Yessopor Nilcclanio R. de Oliveira err: 1


